
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SEMFA - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

É CERTIFICADO, que até esta data, não constam débitos dos tributos administrados pela Secretaria Municipal da
Fazenda, relativos ao contribuinte acima identificado, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer
dívidas que vierem a ser apuradas.

Certidão válida por 60 dias, a partir da data da emissão.

A autenticidade desta certidão deve ser verificada em http://www.saoleopoldo.rs.gov.br.

São Leopoldo, 24 de MAIO      de 2018

Inscrição Municipal    : 276837
Nome do Contribuinte  : FLUXOR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  ME
CPF/CNPJ              : 20.138.059/0001-58

Certidão expedida com base na Lei Municipal 5047/2001 e Decreto 6120/2009.

TAD1.3959.9ZHT.8144


